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o TNSTITUTo or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: S.C. Freitas-Me.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Rio Quixito, n" 86, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.074.0251000141 INSCRIÇÃoEsrrnuu: 04.300.185-8

Fonr: (92) 98417-5364 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0603.2704 PRocEssoNe: 1516812023-71

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

Loclr-rzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,
sobre convés de balsa.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂDADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcEnçl: 01 Axo.
Atenção:

. Estâ licença é composts de 13 restrições e/ou cordiçõcs cotrstrntes no verso, cujo não
cumprimento/steldimento süjeitará a süs invalidaçIo e/oü as peDalidsdes previstas em normss.

. Esta licença Írâo comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou dc domínio do
imóvel,

. Esta licençs deve permanccer na localizâçâo da atiyidade e cxposta de forma visível (írente e verso),

Manaus-AM,
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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVERNO DO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 28sl16-03

Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 285/Ió.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirí,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleíônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de24 de julho de fOl2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1516t/2023-71.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser soliditada nova Licençq com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tânque/desgaseificação)
que só podem ser executados por pessoa fisica./jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta atividade e apresentar a este Instituto quando da solicitação da renovação
da Licenç4 comprovante dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisqueÍ descaÍes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e'em
sistemas de dÍenagens de águas pluviais e esgotos.

I 0. Manter atualizada neste IPAAM, as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
I l. Os serviços de manutenção e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

fisica/jurídica, devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.
12. Esta Licença autoriza o tÍanspoÍe fluvial de cargas perigosas exclusivamente pelas

embaÍcações denominadas: Balsa - Maria Déborah; Empurradores - Francisco Jonathan e

Sebastian Freitas (Ex MEE-XIX).
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração
(conforme Termo de Referência IPAAM).

b) Certificado de Segurança da navegação - CSN
c) Declaração de Conformidade
d) Cadastro da Atividade, (Modelo IPAAM)
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executâdas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

fl Plano de Emergência lndividual - PEI atendimento da Resolução CONAMA n"
398/2008, ressaltando o cronograma de treinamento.


